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PARECER JURÍDICO PVPM N" 265,

DE 15 DE SE EMBRO DE 2025

Consulente Prefeitura Municipal de ltabaianinha/SE

Obieto: Análise de minuta de edital de pregào eletrônico para aquisição, com fomecimento parcelado, de

materiais de limpeza, higiene pessoal e copa e cozinha

Cuida-se de feito destinado à aquisição com fomecimento parcelado, de

materiais de limpeza, higiene pessoal e copa e cozinha- Íemanescentes do Pregão

03/2025- para atender as necessidades dos órgãos públicos que fazem parte da estrutura

administrativa do MunicÍpio de Itabaianinha/SE.

Ademais, deve-se destacar que o modo de disputa é aberto e o critério de iulgamento

escolhido foi o de menor preço. O valor estimado elencado na minuta do edital perfaz o montante

de R$ 353.635,02 (trezentos e sessenta e três mil, seis.entos e trinta e cinco reais e dois centavos)

lnicialmente, analisando-se a minuta tem-se por lícita e adoçâo da modalidade

Pregào Eletrônico, posto que além de permitir ampla publicidade e participação, possibilita

mecanismo para obtenção do menor preço.

Frisa-se que esta aniálise jurídica visa auxiliar a autoridade assessorada na

veriÍicação antecipada de conÍormidade legal, de acordo com as disposições do artigo 53, incisos

I e II, da Lei n'14.133 de 2021.

Como se deduz do dispositivo legal mencionado, a verificação antecipada da

legalidade se concentra na competência da analise ju rídica da futura contrataçâo, excluindo assim

outros aspectos como os técnicos, mercadológicos ou de conveniência e oportunidade.

De tãto, é presumido que as especificaçôes tecnicas presentes no processo, incluindo

o detalhamenio do objêto da contratação, suas características, requisitos e a avaliação do preço

estimado, foram devidamente determinadas pelo setor competente do órgão, com base em

critérios técnicos objetivos, visando à melhor realização do interesse público. Da mesma
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presurne.se que o exeÍcício da competência discricioruíria pelo órgào assessorado seja

fundamentado, com suas decisões devidamente registradas nos autos.

Deve-se salientar que determinadas observações sâo feitas sem caráter vinculativo,

mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incunbe, dentro da

margem de discricionariedade que lhe ê conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais

ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de

sua correção. O seguimento do processo sem a obervância destes apontamentos será de

responsabilidade exclusiva da Administração.

Ao se analisar o artigo 18 e seus incisos da Lei nn 14.733/2027 verifica-se que lista

dos elementos que devem ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública. Veja-

se:

ArL 18. A fase prepaÍatória do processo licitatório é caracterizada pelo
planeiamento e deve compatibilizar-se com o plano de conhatações anual de
que trata o inciso Vtl docaputdo art.12 desta Lei. senpre que elaborado, e com
as leis orçame.tárias, bem como abordar todas as considerações tÉcnicas,
mercadológicas e de gestâo que podem inteíerir na contratação,
compreendidos:

I - a descriçâo da necessidade da contratação fundamentada em estudo tÉcnico
preliminar que caracteriz€ o interesse público envolvido;

II - a definição do obieto para o atendimento da necessidade, por meio de te.mo
de referência, anteprojeto, proieto básico ou proieto executivo, coÍúorme o caso;

III - a definiçào das condições de execução e pagamento, das gaÍantias eigidas
e ofertadas e das condições de rccebimento;

IV - o orçamento esúmado, com as composiçôes dos preços utilizados para sua
formaçào;

V - a elaboração do edital de licitaçâo;

Vl - a elaboraçào de minuta de contrato, quando necesúria, que constará
obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;

VII - o regimede fomecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução
de obras e sewiços de engenharia, obseúados os potrenciais de economia de
escala;

VIII - a modalidade de licitaçào, o critério de iulgamento, o modo de disputa e
a adequação e eÍiciência da forma de combinaçào desses parâmehos, para os
fins de seleçào da proposta apta a gerar o resulôado de contratação mais
vantajoso pam a Adminishaçào Pública, considerado todo o ciclo de vida do
obieto;

lX - a Drotivação circunstanciada dascondições do edital, tais como justificativa
deexigências de qualificaçào técnica, mediante indicaçâo das paÍcelas de
relevância técnica ou valor signúcativo do objeto, e de qualiÍicação
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financeira, justúicativa dos c térios de pontuaçao e julgamento das propostas
tecnicas, nas licitaçôes com julgamento por melhor técnica ou técnica e pre(o, e

iustúicativa das regras pertinentes à participação de empresas em consólcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa
execuçâo contratuali

Xl - a motivaçâo sobre o momento da clivulgaçâo do orçamento da ücitaçâo,
observado o art. 24 desta Lei.

Desta forma, para que os autos do processo esteiaun devidamente instruídos,

atendendo que as exigências mÍnimas legais, devem ser evidenciadas para atendimento da

necessidade pública, necessitando que o pregoeiro ou equipe de apoio confha as seguintes peças:

definição do objeto e as justificativas para sua contÍaiação, a autoriz-ação da Autoridade

Competente para iniciar o processo de conhaüação, o estudo técnico preliminar, a pesquisa de

mercado, a previsão de dotação orçamentá,ria, o termo de referência, o decreto de designaçào do

pregoeiro e da equipe de apoio, e a minuta do Edital.

Seguindo a analise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir do estudo

técnico preliminar, DEVE CONTER os seguintes itens: definiçâo do obieto, iustificativa, prazo de

entrega e condições de execução, condições de pagamento, dotação orçamentária, obrigações da

Contratante e da Contratada, fiscalização, extinçâo do contrato e sanções aplicáveis, contendo,

por corseguinte, todos os elementos exigidos pelo inciso XIII do arügo 6'da Leí n"'14;133/2021,

que assim determina:

Art. 6" Para os fins desta ki, consideram-se:

t...1

XX[[l - teimo de referência: documento necessário para a conhataçâo de bens e
serviços, que deve conter os seguintes parâmeEos e elementos descritivos:

a) definição do obieto, incluidos sua natureza, os quantitativos, o prazo do
contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;

b) fundamentação da contÍataçào, que consiste na reêrência ao6 estudos
tetnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulSat
esses estudos, no extrato das partes que não conüverem informaçôes sigilosas;

c) desc çâo da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do
obieto;

d) requisitos da contratação;

e) modelo de execução do objeto, que consúte na definiÇão de como o c
deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o
enceÍlamento;
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0 modelo de gestao do contrato, que descreve como a execuçào do obieto será
acompanhada e fiscalizada pelo órgâo ou entidade;

g) critérios de medição e de pagamentoi

h) forma e critérios de sele(ão do fomecedor;

i) estimativas do valor da contiataçào, acompanhadas dos preços urritáiios
referenciais, das memórias de cálc-ulo e dos documentos que lhe dão suporte,
corn os parâmebos utilizados para a obtenção dos preços e paÍa os respectivos
cálculos, que devem constar de documento sepaÍado e classificado;

j) adequaçào orçamentária.

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos deve possuir os

seguintes elementos: definição do objeto, necessidade de contratação e iustiÍicativa, especificação

técnica e quantitaüvo do obieto, aliniamento ao plano institucional, requisitos de habütaçáo,

obrigações mínimas do fomecedor, estimativa de preços, resultados pretendidos, riscos e

declaração de viabilidade, portanto, encontra-se em harmonia ao mínimo exigido em lei e

disposto no §1'e incisos do altigo 18 da Lei de Licitações.

Assim, feitas as observaçôes, orientações necessárias a serem seguidas pela

administraçào, posteriormente, pode'se concluir que a fase preparatória do certame para

aquisição com fomecimento parcelado, de materiais de limpeza, higiene pessoal e copa

e cozinha- Íemanescentes do Pregão O3/2O25, para atender demandas do Município de

Itabaianinha/SE está em conformidade com os requisitos mínimos estabelecidos pela Lei de

Licitações e Contratos para efeitos de contratação dentro desta nova estrutura de licitações

públicas.

. Minuta do Edital

Como mencionado anteriormente, a elaboraçâo da minuta do edital é um dos

aspectos cruciais na fase intema da licitação pública. Nesse sentido, a minuta do edital foi

submetida à análise iurídica e inclui os anexos: termo de referência e minuta de contrato.

Com base nessas informações, verifica-se que os itens da minuta do edital estão em

análise claramente definidos e conÍorme o disposto no artigo 25 da t ei n." 14.733/ 2027, qte

dispôe:
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Art. 25. O edital deverá conter o obieto da licitaçâo e as regftrs relativas à

convocação, ao iulgamento, à habilitaçào, aos recursos e às penalidades da

licitaçào, à fis.alizaçào e à gestiio do contrato, à entrega do objeto e à5 condiçôes

de pagamento.

O artigo 25, paágraÍo 7, da I-ei n.'14.133, de 2021, determina que, mesmo que o

contrato tenha prazo de duração indeterminado, é necessário incluir no edital uma previsão de

indice de reaiustamento de preço. Esse índice deve ter uma data-base associada à data do

orçamento estimado e pode inclufu mais de um índice especÍfico ou setorial, conforme a realidade

de mercado dos insumos correspondentes.

AIém disso, a minuta do Edital do processo licitatório estabelece o pregão na sua

modalidade eletrônica, do tipo menor preço global, disputa aberta, como a forma de licitaçâo

para a contrataçào do objeto, o que está completamente corÍeto, uma vez que o obieto seenquadÍa

na categoria de bens comuns, com padrões de qualidade e desempenho passiveis de descrição

objetiva e comumente encontrados no mercado. lsso está conÍorme o disposto nos incisos )0lI e

XLI do artigo 6'da Lei n." 14.733/2027.

Ademais, a minuta do Edital de forma bastante acertada, preconiza as prerrogativas

das microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais nos termos

constantes na Lei Complementar Federal n." 123/2006 e suas alterações, para fins de regência da

contratação em comento.

Publicidade do edital e anexos

SERGIPT

Destaca-se que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiÍo teor do edital

de licitação e dos seus anexos no Portal Nacional de Conhataçares Públicas e a publicação de

extrato do edital no Difuio Oficial do Munícipio, conforme determinam os art. 54, caput e §1", e

art. 94 da l-ei no 14.733, de 2021.

Válido pontuar também que, após a homologação do processo licitatório, é

obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
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documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus

anexos, conforme determina o art.54, §3", da Lei n." 14.133, de 2021.

CONCLUSÃO

Em face do exposto, nos limites da anâise jurídica e excluÍdos os asPectos técnicos e

o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se pela possibilidade jurídica do

prosseguimento do presente processo, que visa a aquisiçào com Íornecimento Parcelado, de

materiais de limpeza, higiene pessoal e copa e cozinha- Íemanescentes do Pregão

03/2025, desde que cumpridos os pontos resumidamente elencados acima.

Somente após o acatamento das recomendaçôes emitidas ao longo do Parecer, e

conforme já alertado nas considerações preliminares desta manifestação, será possível dar-se o

prosseguimento do feito, nos seus demais termos, sem a necessidade de retomo para nova

rnaniÍestação desta unidade iurÍdica-

É o parecer, s.m.j.

Itabaianinha/SE, em 15 cle setembro de 2025.

losÉ ÀcÁcro Dos sANTos

oAB/SE 12193
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